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l:STADO DE MATO GROS80 

LEI NO 1098 J DE 30 DE OUTUBRO DE 1. 958 • 
• 

Fixa o efetivo da Policia Militar. , 
do Estado para o ano de 1 959,e da 0B 

• tras provid·encias. 

• • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
.Artlgo 10 - A organização e o efetivo da Polici 

a Militar do Estado ,para o ano de 1 959,com as alterações desta, 
serão as constantes da Lei nO 689,de 12 de dezembro de 1 953. 

4rtigo 20 - O efetivo para o ano de 1 959, será 
1 002 (hum mil e dois) homens,sendo 56 (cincoenta e seis) ofici -
ais e 946 (novecentos e quarenta e seis) praças,distribuidos . cOD , 
forme anexo ,em : 

1 - Comando Geral 
2 - 2 (dois) Batalhões de Caçadores de.lnfant~ 

ria,sendo cada um,constituidos de : 2 (duas 
) Cias. de Fzos., 1 (lima) de Comando de Sel: 
viço e 1 [uma) de Met~alhadora Mista. 

Artigo 30.- Al~ do efetivo aCima,terá ainda a 
Policia J.1ilitar 1 (hum) Pelotão Especial de Policiamento. 

§ rtnico - ° Pelotão Especial de Policiamento 
com s~de na Capital do Estado,fica subordinado diretamente ao 

, 
C.ll 

mando Geral. 
Artiso 40 - O Oficial,quando de Serviço de Dia! 

oU em regime de Prontidão ,terá direito a uma etapa no valôr de 
~ 80,00 (oitenta cruzeiros). 

etapas diárias : 
§ rtnico - As praças,terão direito as seguintes/ 

a - Subtenentes e sargentos •••• ~i$ 

b - Cabos e Soldados •••••••••• 
35,00 
30,00 
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Artigo 50 - O Oficial ou Aspirante a Oficial ,quando tran~ 
• • feridos por conveniencia do serviço,cuja permanencia for superior-

a 180 (cento e oitenta) dias,terá direito a uma ajuda de custo,cOL . , 
respondente a um mes de vencimentos a que fizer jus. 

§ l0 - A ajuda de custo,a que se refere o presente artigo 
é paga por ocasião do deslocamento. 

§ 20 - Caso o referido militar não permanecer durante o 
.. A, . 

referido prazo na nova residencia,sera feito carga em seus venci;-
mentos,da importância da ajuda de custo,em 5 (cinco) parcelas. 

Artigo 62 - As praças,nas condições acima especificadas, 
terão direito a UlIÍa ajuda de custo,correspondente a 50% 4,os respes 
tivos vencimentos. , 

Artigo 70 - Quando deslocado 
serviço ~úblico,o militar perceberá a 

a - Oficiais e Asp.a Oficial 

, . 
de sua sede em diligencia do 
seguinte diária : 
• • • • • • • • • • • (l~ 

b - Subtenentes e Sargentos ••••••••••.• 
c - Cabos e Soldados •••••••••••••••••• 

100,00 
50,00 
30,00 

§ Único - O militar fará jús a diária de que trata êste 
artigo,até o máximo de 10 dias. 

Artigo 82 - O militar ,quando no exerc!cio de função de 
posto superior,perceberá os vencimentos integrais,somente do posto 
imediatamente superior ao Seu • 

Artigo 90 - O cargo de Assistente Miiitar,de inteira cOD , 
fiança do Governador,podera ser exercido por Oficial de qUalquer -
patente,e as funções de Assistente do Pessoal e do Material,por Te 
nentes Coroneis e Majores,indiferentemente. 

Artigo 100- Os Aspir~~tes a Oficial,com dois anos de in 
tersticio,a conceito do Comandante Geral que os recomende ao Ofi 
cialato,mediante inspeção de saúde,serão por atos do Governador , 
promovidos ao posto de 22 tenente,independente de vagas. 

Artigo 110_ O valôr da forragem para os animais em argol~ 
será de (;':1$ 30,00 (trinta cruzeiros)e (l$$ 20,00 (vinte cruzeiros)" , 
quando invernadas. 
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Artigo 120 - Os Oficiais e praças,que forem reformados , 
orarão jús aos vencimentos do serviço ativo,até a data da publicA 

çao do Diário Oficial,do ato da reforma. 
§ rtnic; - As praças,quando excluidas,perceberao os venci 

mentos,somente até a data da publicação em BOletim,da exclusão ,r~ 
• vertendo o vencimento sacado a maior a favor da Economia AdminiA 

trativa da Unidade. 
Artigo 13Q - ° Oficial ou praça,morto em.ação ou por doen 

ça,fará jÚs aos vencimentos integrais do mês e do seguinte,em que 
ocorrer o falecimento',que reverterão em beneficio dos herdeiros. 

Artigo 140 - ° Pelotão Especial de Policiamento composto­
de elementos selecionados,sará encarregado do patrulhamebto da Câ 
pitaI,fazendo jús,a uma diária de ~ 30,00 (trinta cruzeiros). o 

Artigo 150 - Aos elementos da Policia l11li tar que pere.!! 
berem.até ~ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros),conceder 
se-à salário di! família na base de (,.l$ 50,00 (cinquenta cruzeiros ) 
por filho,menor de 18 anos • 

Artigo 160 - ° Comandante Geral fica autorizado a contrA 
tar,quando julgado necessário pelo Governador do Estado,elementos­
civis para desempenhar funções de assemelhados,num total de 20 ( 
vinte) homans;por conta da verba "Vencimento do Pessoal Fixo." 

§ rtnico - Os vencimentos dos civis contratados,serão arbi 
trados pelo Comando Geral,não podendo ultrapassar os vencimentos -
de la sargento. 

Artigo 170 - O preenchimento dos postos de la tenenteo,cl 
rurgião-dentista e veterinário,será:.feito por concurso de titulos, 
de acôrdo com a Lei Federal,~ em comissão,por ato do Governador. 

Palácio Alencastro,em Cuiàbá,30 de outubro de 1958,1370 
da Independencia e 700 da República. 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DO PES30AL EFETIVO, 
GROSSO. 

AGRAGADO, E RESPECTIVOS VENCII.lENroS DA POLíCIA MILITAR DO ESTADO DE lIATo-

~ 

, 
• ~TOE Gil! j ." ,: 

,EFET. AGREG TOTAL' SOLDO 
O 

OFICIAIS 

Coronél 1 
Ten.Coronel 3 
Major 8 
Capitão 10 
12 Tenente 15 
22 Tene.te 19 
Asp.a OUcia1 

, PRAÇAS 

Aluno a Oticial 20 
Sub., Tenente 15 
12 Sargento;12 
Sargento lIlú.i-
co e Cor::a.etei-
ro de 1a.c1as-
se 36 
22 Sargentoj22 
Sargellto músi-
co ~ COl'1!.etei-
ro de 2a.' ela§. 
se 36 
32 Sargento;32 
Sargento núsi-
co e COrBetei-
ro de 3a.clas­
se 
Cabo 
Soldado 

93 
155 
631 

! 
4, 

12 

11 

1 5 200,00 
4 4 733,30 

12 4.266,70 
10 3.800,00 
15 3.333,30 
19 2.766,70 
17 2.400,00 

20 800,00 
15 1.300,00 

48 1.066,70 

47 866,70 

93 
155 
631 

733,30 
600,00 
500,00 

PARA O EXERCICIO DE 1 959 

, -. 'I 
GRATIF. ETAPA ABONO i llENSAL 

, r 

--l I, 

i 
2 600,00 i2 500,001 10 300,00 
2366 ,70 12 000,001 9 100,00 
2.133,30 !1 800,001 8.200,00 
1.900,00, 11 600,00, 7.300,00 
1.666,70,1 400,001 6.400,00 
1.383,30; i1 200,00 5.350,00 
1.200,00, ;1.000,00' 4.600,00 

,I l I 

400,00 1.05°'00'1 
650,00 1.050,00 

I' 
I 
-i 

400,00! 
900,001 

i , 

2.650,00 
3.900,00 

533,301.050,001 800,00: 3.450,00 

366,70 
300,OC 
250,00 

! 

, 
I I 

11.050,OO~ 
! 900,001 

900 ,001 

600,OÇ 2.750,00 
500,00' 2.300,00 
400,00 2.050,00 

I 
-SO-L-IA-rO-T-AL---1-.0-02---4-5~1-. 04~7~~-~~----"-t-~-"'f1-~~~~~- " - -- --

'AlnrAL 1 TOTAL ANUAL 

123 600,00 123 600,00 
109 200,00 436.800,00 
98.400,001.180.800,00 

,.87.600,00" 876.000,00 
76.800,001*152.000,00 
64.200,001.219.800,00 
54.800,00 913.600,00 

31.800,00 636.000,00 
46.800,00 702.000,00 

41.400,001.978.200,00 

36.600,001.720.200,00 

33.000,~.069.000,OO 
27.600,.174.000,00 
24.600, 5.522.600,00 

~OTAL GERAL 

5.920.600,0< 

.. ,0 . '. 

26.832.000,' , 
32.722.600,0< 

Palácio Alellc~str0,en~abá, 30 de outubro de 1 958 l 137~a Indepe,\dc.:lcia g da Rel'úblid .. 

. -'f. l~ ~..fov l' ~\ .... ~ 1ú1.~ . 
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ANEXO NC 2 

~OLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO ~
. 

... _ ... , 
-~ 

MAPA GERAL DO ESTADO EFETIVO E COMPLETO DA PoLíCIA MILITAR ,REFERENTE 
ANO DE 1.959 

, 
~ 

1OB.C. 20B.C. B.S.M P.E.P. TOTAL DI S C R I·M I N A ç A O 
, ' 

- - - - 1 Coronel Comandante Gerel 
- - - - 1 Ten.Cel.Chete do S/SaÚde 
1 I - - 2 Ten. Cel. Comandante 
- - - - 1 Major Assistente do 'Governador 

1 Major Assistente do Pessoal - - - -- - - - 1 Major Assistente do Materiel 
- - - - 1 Major Diretor do C.I.M. 
I 1 - - 2 Major Sub - Comandante 
I 1 - - 2 Major Fiscel Administrativo 
1 1 - - '5 Capitão Ajudante 
- - - - 1 Capitão Contador 
3 '5 - - 6 Capitão Comandante de Companhia 
- .- - , - 1 la Tenente Almoxarife 
- - - - 1 la Tenente Chete do SlIdentiticaçã( 
1 1 - - 2 la Tenente Contador 
1 1 - - 1 10 Tenente do S/Transmissão 
3 '5 - 1 7 10 Tenente Combate~te - - - - 1 19 Tenente Veterinar10 - - - - '1 la Tenente Dentista 
6 " - I 1'5 20 Tenente Combatente 
- - - - 1 20 Tenente Secretário - - - - 1 20 Tenente Contador 
1 il. - - 2 20 Tenente Almoxarife Aprovisionad( 
1 - - - 1 20 Tenente Inspetor da BIMúsfca - - - - 1 20 'Tenente Regimentel de EIF sica 

. 

20 19 - 2 56 SOM A 

• 
PRAÇAS DE FILEIRA 

- - - - 20 Aluno a Oficiel 
4 4 - I 9 Sub-Tenente 
1 1 - - 2 l0 Sargento Ajudante 
4 4 - 1 9 la Sargento Combatente 
7 7 - 1 15 20 Sargento Combatente 

26 26 - '5 §4 '50 Sargento Combatente 
24 24 - 6 Cabo Combatente 

225 225 - 24 474 Soldado Combatente . 

. 
291 291 - '56 6'58 SOMA 

Continúa 



Continuacão 

. ~G. 11lB.C. 2.1lB.C. B.S.M. 

1 - - -
-:::1 - - -- 1 - -

12 1 1 • -- 8 - -
1 .- - -- 12 - -
1 - - -_ 1 - - -- 1 1 -
1 1 1 -
i - - -- - -
1 - - -- 1 1 -- 3 3 -,. 1 1 -- 1 1 -

• - - -
1 1 -
1 1 -- 3 3 --- 1 1 -.' 1 1 - -- 2 2 -- 2 2 -- 4 4 -2 1 1 -- /) 6 -- 3 3 -- 3 3 -,-,4 2 2 -- 28 28 -- 3 3 - . - 2 2 -

'"t 3 3 -
2 2 -

• 
-
16 109 76 -

5 - - -2 - - -1 1 1 -.rI - - -

P.E.P. TOTAL 

- 1 - 1 
- 1 
1 12 
- 8 - 1 
- 12 - 1 
- 1 - 2 - 3 - I -- 1 - 2 
- 6 - 2 - 2 - 1 - 2 
- 2 
- 6 - 2 
- 2 - t -- 8 - 4 - 12 - 6 - 6 - 8 
- 56 - 6 - i -- 4 

- 201 

- 5 - 2 - 3 - 1 

I r.~~~~·· 
~-I .. r . 

DISCRIMINAÇÃO . 
~ . ~. .. 

Sub-Tenente Manipulador 
10 Sargento Manipulador 
1Q Sargento C9ntra Mestre 
lQ Sargento Musico de 1& classe 
211 Sargento Músico de 2& classe 
211 Sargento E+etrec1sta 
311 Sargento Musico de 3& classe 
311 Sargento Motorista 
20 Sargento de S~úde 
311 Sargento de Saude 
311 Sargento Telefonista 
~Q Sargento Padioleiro , 

11 Sargento Enfermeiro Veterinari 
311 Sargento Radio Telegrafista 
Cabo Telefonista 

o 

Cabo Telemettista 
Cabo Observador 
Cabo Sapador 
Cabo Padioleito , 
Cabo do Serviço de Saude 
Cabo Sinaleiro Observador 
Cabo Radio Telegrafista, 
Cabo Enfermeiro Veterinario 
Cabo Motorista 
Corneteiro de 1& classe 
Corneteiro da 2& classe 
Corneteiro da 3& classe 
Soldado Telefonista 
Soldado Telemetr1sta 
Soldado Observador 
Soldado Sapador 
Soldado Padioleito 
Soldado Condutor 
Soldado S1naleito Observador 
Soldado Cozinheiro 
Soldado Armeiro 
Soldado Radio Telegrafista 

. 

SOM A 

PRAÇAS EMPREGADAS 

Sub - Tenente Escrevente 
111 Sargento Escrevente 
la Sargento Arqniv1ata 
la Sargento Dat11ógr~o 

, 
Continua 



-.:,.-

no. --
-"1 - - - 1 1° Sargento Contador • r i - - 2 2° Sargento Auquivista 

J - - 3 2° Sargento Contador 
1 . - - - - 1 20 Sargento Material Bélico -~ 1 i - - 1 20 Sargento Escrevente ---
1 1 - - 3 32 Sargento Contador 
- 1 1 - - 2 32 Sargento Encarregado do Rancho 

- 2 2 - - 4 Cabo Arquivista 

- 5 5 - - 10 Cabo Escrevente - 3 3 - - 6 Cabo Auxiliar de Tr ansmi s são 
~ 1 - - -' - 1 Cabo Estafeta , 

1 - - - - 1 Cabo Material Be1ico 
6 ~ 6 - - 18 Soldado Ordenança 
1 - - - - 1 Soldado do Material Bélico 
1 2 2 - - • 5 Soldado Auxiliar 
1 - - - - 1 Soldado Estafeta 
- 4 4 - - 8 Soldado do Rancho 

-i.-

-t 
.. 

--' --------
v-

?-- ., 
-7E( 

.1 .-
4 

.17 

22 

-
.'';' -
-
~ 

• ,;00 

26 2~ - - 79 SOMA 

ARTíFICES 
1 1 - - 2 32 Sargento Marcineiro 
1 1 - - 2 30 Sargento Sapateiro 

! ! - - ~ 8ago ~err:à0r - - a o erra ar 
4 

. 
4 8 Cabo Armeiro - -

2 2 - - 4 Soldado Carpinteiro 
1 1 - - 2 Soldado Ferrador 
1 1 - - 2 Soldado Serralheiro 
I 1 - - 2 Soldado Corrieiro 

14 14 - - 28 SOMA 

460 426 - 38 lnn:> TOTAL DE EFETIVOS 
= , ; ..... 

AGREGADOS 
OFICIAmS 

- - - - 1 Tenente Coronel 

- - - - 4 Major 

- - - - 17 Aspirante a Oficial 

- - - - 22 SOM A ... 

~ 
6 6 - - 12 12 Sargento 
6 5 - - 11 ;>0 ~. 

12 11 - - 23 SOMA 

1;:' 11 - - 23 TOTAL DE AGREGADOS 

472 437 - 38 l047 TOTAL GERAL -

Palácio Alencastro,eu Cuiabá, JO de outubro de 1 958,1372 da -
I~de~ondência c 702 da República • 
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POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TABELA DE F ARDAJ.lENTO PARA!. 959 

/' 

DURAÇAO Qu~rTIDADE 

6 

" 
" 
ti 

ti 

" 
1 

" 
" 
2 

3 

meses Borzeguin de couro preto (par) ..................... 1 

" Meias de al;odão (par) ............................................. 2 

!! Calça de brim caqu1 .................................................. 1 

" Túnica de brim caqui ................................................. 1 

" Camisa de algodão 1 ...................................................... 

" Cuecas de cretone 1 ...................................................... 
ano Destint1vo de Metal em geral ................................ 1 
ti Gorro sem pala 1 ............................................................ 

" Cinto de couro 1 ............................................................ 
Anos Capacete caqui azeitonado ...................................... 1 

Anos Capote de pano a'lul ferrete ou japona ............... 1 

Palácio Alencastro,e~ Cuiabá, 30 de outubro de 1 958 ,137Q 

da Inde?cndência e 702 da Repúblic~ • 

.-. 




